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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO COM RELAÇÃO À SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025, DO TIPO "MENOR PREÇO GLOBAL", 
PROCESSO Nº 47/2025. 
 
 
  Às treze horas, do dia doze de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, na 
sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com sede à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, o Agente de 
Contratação Sr. Ricardo José Melanda no exercício de suas atribuições legais, 
amparado no disposto no Decreto Municipal n° 16.570/2024, bem como na Lei Federal 
n° 14.133/2021, procedeu à deliberação com relação à suspensão da presente licitação 
após a devida análise do pedido de esclarecimento, solicitado quanto aos termos do 
Edital nº 28/2025, da licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025, 
do Tipo "Menor Preço Global", objetivando, resumidamente, a Contratação de empresa 
especializada em engenharia civil, devidamente cadastrada no CREA, incluindo 
profissional habilitado, para execução de qualificação viária no município de Bebedouro; 
sito na Vicinal Fabiano Zacarelli e Rua Antônio Florêncio Ataíde localizadas no Distrito de 
Andes, e Rua Geraldo Ferreira localizada no bairro Jardim União, no município de 
Bebedouro/SP, encaminhada através  da plataforma BBMNET pela empresa: NOROMIX 
CONCRETO S/A. Tendo em vista que as matérias apontadas no pedido referiam-se a 
questões plenamente técnicas que fogem à área de minha atuação, antes de qualquer 
análise sobre o mérito dos pedidos, entendi ser necessário a remessa dos autos para o 
setor requisitante, Departamento de Obras e Engenharia da Prefeitura, para que o 
mesmo se manifestasse quanto à necessidade ou não de adequações ao Edital, levando 
por base os pontos abordados pela requerente. Em resposta, o Departamento de Obras 
e Engenharia da Prefeitura, setor requisitante, enviou e-mail, o qual que faz parte 
integrante do presente processo licitatório e assim se manifestou: “Em atenção à 
diligência promovida por esse Setor de Licitações, com o objetivo de esclarecer o pedido 
encaminhado pela empresa Noromix Concreto S/A, referente ao Edital da Concorrência 
Eletrônica nº 05/2025, informamos que foi confirmada a pertinência dos apontamentos 
realizados pela empresa quanto à inconsistência entre os quantitativos descritos no 
projeto básico e os indicados na planilha orçamentária. Diante disso, considerando a 
necessidade de correção dos quantitativos e da readequação do valor total do objeto 
licitado — em especial no que se refere ao item 94995 — solicitamos formalmente a 
suspensão temporária do presente processo licitatório, a fim de que sejam realizadas as 
devidas correções técnicas e orçamentárias. Destacamos ainda que, uma vez que a 
Caixa Econômica Federal atua como mandatária do convênio, todas as alterações 
propostas deverão ser devidamente comunicadas e aprovadas por aquele agente 
financeiro antes da reabertura do processo licitatório. Após a revisão dos dados e do 
projeto, um novo orçamento será encaminhado para atualização da planilha 
orçamentária, viabilizando a retomada do processo. Att. Leonardo Miguel O. R. T. de 
Carvalho Diretor do Departamento Municipal de Obras”. Em face do exposto, o Agente de 
Contratação decidiu SUSPENDER por prazo indeterminado a abertura da Concorrência 
Eletrônica nº 05/2025, marcada para as 13:00 horas do dia 15 de maio de 2025, até que 
sejam realizadas as devidas correções técnicas e orçamentárias pelo setor requisitante, 
bem como, seja realizado a posterior publicação do Edital nº 28/2025 Rerratificado da 
Licitação, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no 
Estado de São Paulo e na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site 
oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br. Proferida a presente decisão, e nada 
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mais tendo a ser deliberado pelo Agente de Contratação, o mesmo ordenou a publicação 
da suspensão da abertura da Concorrência Eletrônica nº 05/2025, na Imprensa Oficial 
Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br, do competente extrato de deliberação, bem como, sua 
disponibilização na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET 
(www.novobbmnet.com.br), ordenando ainda, a expedição das respectivas notificações 
via correios eletrônicos “e-mails”, à empresa requerente e às demais empresas que 
porventura tenham retirado o edital em referência comunicando a presente decisão. A 
seguir, o Agente de Contratação, deu por encerrada a presente sessão, do que, para 
constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue 
devidamente assinada. Eu, Ricardo José Melanda, Agente de Contratação, a digitei. 
Bebedouro, doze de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     Ricardo José Melanda 
     Agente de Contratação 
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